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PORTARIA Nº 039/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 116/2019 e de pro-
tocolo 14635/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora efetiva ZULEIDE 
BATISTA QUIRINO DA SILVA, matriculada sob o nº 
0015601-1, no cargo de ASG, nível V, vinculada a secre-
taria de educação e lotada no CERU Alfredo Mesquita 
Filho, com paridade e proventos integrais conforme os 
Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de de-
zembro de 2003, Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e, caput e parágrafo único do 
Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG, nível V;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 10 de fevereiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..................................................................................................
PORTARIA Nº 040/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, §1º, 
III, “b” do Texto Magno Brasileiro e do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 36 c/c art. 61 da 
Lei Municipal 1.695/2014.
CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 

da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 122/2019 e de pro-
tocolo 15266/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à  servidora efetiva IRANIR 
QUERINO DE MOURA ARAUJO, matriculada sob o 
nº 0008109-1, no cargo de ASG, nível V, vinculada a se-
cretaria de educação e lotada no CERU Alfredo Mesquita 
Filho, com proventos integrais calculados conforme os 
Artigos 3º da Emenda Constitucional nº 47/03 e do Artigo 
61 da Lei Municipal 1.695/2014. Os Proventos são com-
postos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base de ASG, nível V;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 10 de fevereiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..................................................................................................
PORTARIA Nº 041/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 121/2019 e de pro-
tocolo 15258/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição ao servidor efetivo FRANCISCO 
DE ASSIS LOURENÇO, matriculado sob o nº 000272-1, 
no cargo de ASG, nível V, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde cedido ao Hospital Regional Alfredo Mesquita, 
com paridade e proventos integrais conforme os Artigos 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da 
Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proven-
tos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG, nível V; 
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 

cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 10 de fevereiro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..................................................................................................

PORTARIA Nº  042/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 201, I do 
Texto Magno Brasileiro c/c Artigo 6º-A da EC 41/2003 .

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 34 da Lei Muni-
cipal 1.695/14.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de benefício nº 
123/2019 e Protocolo nº 15704/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por incapacidade perma-
nente para o trabalho ao servidor efetivo FRANCISCO 
FERREIRA DA COSTA, matriculado sob o nº 0013633-
1, no cargo de professor da Matemática, classe H-PG, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação – SME na 
escola José Pinheiro Borges, com paridade e proventos 
integrais conforme os Artigos 6º-A da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e do Artigo 34, 
§4º da Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os 
Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de professor da Matemática, clas-
se H-PG;
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 10 de fevereiro de 2020

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV
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